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INDICAÇÃO Nº 425/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a construção de ponte de concreto sobre o Córrego dos Caldeiras, a 

fim de propiciar tranqüilidade e segurança aos condutores de veícu-

los que utilizam o prolongamento da Al. Padre Nóbrega na ligação 

com o Residencial Eldorado e outros bairros em franco desenvolvi-

mento. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

03 de outubro de 2011. 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


